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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMIF 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

COMUNICADO 

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, através da Subsecretaria de Habitação Social 

torna pública a relação da reserva do Empreendimento Residencial Villa Provance – 

Condomínio 2 (Pernambuco) tendo em vista os 45 beneficiários faltosos que não 

compareceram no prazo estabelecido conforme publicado em Diário Oficial na data de 18 de 

agosto de 2021 com prazo para escolha da unidade habitacional.  

Os beneficiários contemplados na relação terão até o dia 10 de setembro de 2021 para 

o comparecimento à Subsecretaria de Habitação Social e realizar a escolha da sua unidade 

habitacional. 

O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desistência por parte do 

beneficiário para o empreendimento. 

A Subsecretaria de Habitação Social fica localizada no subsolo do prédio sede da 

Prefeitura, à Rua Athayde Pimenta de Moraes, 528 – Centro, Nova Iguaçu. 

 

Nova Iguaçu, 31 de agosto de 2021. 

 

 

 

Fernando Dias Lima Ortiz Do Rego Barros 
Subsecretário de Obras / SEMIF 

Matr. 60/715.516-1 
Decreto nº 12.448 de 25 de Agosto de 2021 

(Respondendo interinamente pelo cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura) 
 
 


